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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS MILAGRES 
RUA LUIS GOMES VILAN0VA N° 55 

01.612.603/0001--07 Exercício: 2022 

DECRETO Nº 34, DE 23 DE MAIO DE 2022 • LEI N.189 

FUNDO OE EDUCAÇÃO BÂstCA • FUNDEB 02 03 02 

181 12.381.0010.2989.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS DO ENSINO FUNOAMENTALFUNOI -18.000,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOSEVANTAGENSFIXAS - PESSOALCIVL F.R.Grupo: 1 541 01 
541 Transrertncies do FUNDES - Comptemenlação da União -VAAF 
230 000 FUNDES - Protlssk:,nQls da Educação Bh lc 

02 05 00 SECRETARIA MUNICIPALOEOBRASE URBANISMO 

362 2fl.782.0022.1032.0000 
4.4.90.51 ,00 
700 
999 000 

CONSTRUÇÁO OE ESTRADAS VICINAIS E RODOVIAS 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Olltras Transf~nclas de Convénios ou Repasses da União 
Nêoeeaptlca 

02 06 02 FVNDOMUNICIPALOESAÜDE·FMS 

'"34.000,00 
F.R. Grupo; 1 700 05 

448 1O.303.0013.2066.0000 
3.J .90.30.00 

MANUTENÇÃO DA FARMÁCIA eAslCA -20.000,00 
MATERIAL OE CONSUMO F.R. Grupo: 1 500 02 

600 Trangferênclei Fuooo a Fundo de Recurgog do sus provenientes do Govem 
... 000 Nêose,EipliC,ft 

02 07 01 SECRETARIAMUNICIPAlOAASSiSTENCIASOCIAl. 

463 08.244.0018.2071 .0000 ENCARGOS COM AAOMINIS"TRAÇÃO OA.SEc.RETARtA -26.000,00 
3.1.90.11.00 VENClfJENTOS E VANTAGENS FtXAS - PESSOAL CIVL F.R. Grupo: 1 500 00 
500 R"wnsoa não viri~ do lmpo8toe 
999 000 Nao se aptlca 

Anulação ( • I 

Artigo 3o .- Es t e d ecreto e ntra em v igor na dat a de sua publicaç.!o . 

PAULO CAZIMIRO DE SOUSA NETO E SILVA 
PREFBTOM..NCIPAL 

861.485.083--20 SANTO ANTONIO DOS MILAGRES, 23 de MAIO de 2022 

ld:030E62D6EB7C902B 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS MILAGRES 
RUA LUIS GOMES VILANOVA NO 55 

01 .612.603/0001-07 E>cerc/cio: 2022 

DECRETO Nº 38, DE 30 DE MAIO DE 2022 • LEI N.189 

-96.000,00 

Abro no orçamento vigente crédito adicional suplementar o da ootros provid6nclas 

O (A) PREFEITO (A) MUN I CIPAL DE SANTO ANTONIO DOS MILAGRES , no uso de s uas 
a tr i buiç õe s legais. E no que l he c o nfere o i nc i s o I I do ar t . 07 da Lei n º 
170/2020 
DECRETA: 

Art igo l o . - Fi ca a berto no o r ç amento v i ge nte, urn c r é di to adicional sup l eme n tar na 

import ~nc ia de R$287. 800 , 00 distribuldos as seguintes do t ações : 

Suplementaçao ( + 1 

02 03 01 SECRETARIAMUNlaPAL.CEEOUCAÇÃ0 

117 12.361.0005.2036.0000 ADMINISTRAÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA DE ECM.JCAÇ 
J,J.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
500 ReC:Ur'$01S nlo vinc:ulados de Impostos 
200 000 EduC:1ção - O~tms ÇQ1T1 MOE 

02 03 02 FUNDO OE EDUCAÇÃO BASICA - FUN0EB 

632 12.365.0007 2946.0000 MANUTENÇÃO 00 ENSINO INFANTIL FUNDES - 70% 

189 

634 

3.1.90.11.00 VENClti.ENTOS E VANTAGENS FtXAS- PESSOAL CIVIL 
542 Transferênçtaa. do FUNOEB - Complem&ntação da Un!êo- VAAT 
230 000 FUNDES - ProfiSSk>naiS ela Educação Bésic 

12.361.0010.2990.0000 MANllTENÇÃ0 E ENCARGOS [X') ENSINO FUNDAMENTAL FU" 
3.1 .90.16.00 OUlRAS DESPESAS VARIAVEIS • PESSOAL CIVIL 
540 
999 000 

Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
Não se aplica 

12.361.00102969.0000 MANUTENç.ÃO E ENCARGOS 00 ENSINO FUNDAMENTAL FUI\ 
3.1.90.04 .00 CONmATAÇ.l,O POR TEMPO DETERMINADO 
540 TransferénciBS do FUNOEB - Impostos e Transferências de Impostos 
230 000 FUNDES - Profissionais da Educação Bésic 

02 04 00 SECRETARIAMUNICIPAL0EAGRla.JLTURAEASASTE~ENT0 

249 20.000.00182030.0000 AOMINIS1RAÇ/\O E ENCARGOS OASECRETAru'\ MUNICIPAl. [ 
3.1 .90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
500 Recursos não vlnculados de Impostos 
999 000 NGo se aptK:O 

02 05 00 SECRETARIAMUNIOPALDE OBRA.S E URBMIISMO 

344 25.751.0016.2080.0000 ~ UTENÇÂO DE SERV. DE ILUMN. PÚBLICA 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVlÇOS OE TERCEIROS· PESSOAJURIDICA 
500 Recursos nlo vinc:ulados de Impostos 
999 000 N&o se apl~ 

287.800,00 

18.000.00 
F.R.: 1 500 0() 

78.000,00 
F.R.: 1 542 0() 

12.000,00 
F.R.: 1 540 01 

18.000,00 
F.R.: 1 540 O~ 

28 .000.00 
F.R.: 1 500 00 

3.000.00 
F.R.: 1 500 O~ 

DECRETO Nº 38 , DE 30 DE MAIO DE 2022 • LEI N.189 

02 06 02 FUNDOMUNICIPAl.DESAúoe-FMS 

378 

397 

400 

407 

412 

430 

10. 122.0013.2021.0000 
3.3.90.36.00 
602 
999 000 

10.301.0013.2065.0000 
3. 1 .90.04.00 
600 
999 000 

10.301.0013.2065.0000 
3.1.90.16.00 
500 
300 000 

10.301.0013.2065.0000 
3.3.90.08.00 
500 
300 000 

10.301 .0013.2065.0000 
3.3.90.36.00 
500 
300 000 

10.301.0013.2093.0000 
3.3.90.36.00 
600 
999 000 

MANUTENÇÃO PARA ENFRENTAMENTO Er.ERGÊNCIAI. COVI[ 38.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FfslCA F.R.: 1 602 02 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
Não se aplica 

MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O FMS 9.800.00 
CONTRATAÇÃOPORTEMPOIJETERMINAOO F.R.: 1 600 02 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
Nao se aplica 

MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O FMS 16.000.00 
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS· PESSOAL CM L F.R.: 1 500 00 
Recursos não vinculados de Impostos 
Saude - Despesas com ASPS 

MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O FMS 1.000.00 
OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MIU F.R.: 1 500 00 
Recursos não vinculados de Impostos 
Saude - Despesas com ASPS 

MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O FMS 16.000.00 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FislCA F.R.: 1 500 00 
Recursos não vinculados de Impostos 
SaClde - Despesas com ASPS 

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE SAUDE DA FAMILIA-PSF 18.000.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FislCA F.R.: 1 600 02 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
Nao se aplica 

02 07 01 SECRETARIAMUNICIPALDAASSISffNCIASOCIAI. 

468 08.244 .0018.2071.0000 
3.3.90.36.00 
500 
999 000 

ENCARGOS COM AADMINISlRAÇÃO DA SECRETARIA 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA FislCA 
Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

02 10 00 SECRETARIAMUNICIPALDECULTURA 

579 13.392.0023.2085.0000 
3.3.90.39.00 
500 
999 000 

APOIO PS ATIVIDADES CULTURAIS NO MUNICIPIO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOAJURIDICA 
Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

DECRETO Nº 38, DE 30 DE MAIO DE 2022 • LEI N.189 

18.000,00 
F.R.: 1 500 00 

16.000.00 
F.R.: 1 500 00 

Artigo J.o . - O cré d ito a bert o na forma do a rtj go anter i or ser tl coberto com r e cu r sos 
p rovenie nles de: 

Anulação: 

02 03 02 FUNDO DE EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDES 

181 12.361 .0010.2989.0000 MANVTENÇ.ÃO EENCARGOSOOENSINOFUNDAMENTAL FUNDI -108.000,00 
3.1.90.11 .00 VEHClti.ENTOS E VANTAGENSFIXAS - PESSOALCIVIL F.R.Grupo: 1 541 0 11 
541 Transíerêncies do FUNOEB - Complementação de União-VAAF 
230 000 FUNDEB - Profiu ionais de Educação Básic 

02 04 00 SECRETARIAMUNICIPALDEAGRJCULTURAEABASlECIMENTO 

245 20.605.0017.2034.0000 t.W,iUTENÇÃO DE MERCAOOS E FEIRAS -3.000 .00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo; 1 SOO 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Nõo se apllc::1 

02 05 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE OBRAS E LRBANISMO 

352 28.451.0015.1020.0000 CONSTRUÇÃD ERESTAURAÇÃDDECAI.ÇAMENTOEMEIOFIO -28.000,00 
4.4 .90.61.00 OSRASEINSTAIAÇÕES F.R.Grupo: 1 650 011 
550 Transferência do Salérlo-Educação 
999 000 Nào sa aplica 

02 05 02 FUNDO MUNICIPAL OE 5AÚOE- FMS 

398 10.301 .0013.2065.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O FMS -16.000.00 

409 

439 

444 

3.1.90.11 .00 VENCIIIENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 SOO 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
300 000 Saúde - Oe1pe188 com ASPS 

10.301 .0013.2065.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM OFMS -38.000 .00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo; 1 500 00 
500 Recursos. não vinculados de Impostos 
300 000 Saude - Despesas com ASPS 

10.302.0013. 1055.0000 
4.4.90.52.00 

AQUISIÇÃO DE VEICULO/ AMBUl.ANCIAOO UNIDADE MôVEL -41.800.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 631 02 

631 Tmnsferências do Governo Federal referentes 8 Conv6ni08 e outros ReP8 
999 000 Não 68 aplica 

10.302.0013.2067.0000 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS POSTOS DE SAÚDE -1 .000,00 
3.3.90.48.00 OUTROS AUXIUOS FINANCEIROS A PESSOAS FISICAS F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de lmposlos 
300 000 Saude - Det;pesas com ASPS 

02 07 01 SECRETARJAMUNIC!PAl. DAASSISTI!NCIASOCIAI. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS MILAGRES 
RUA LUIS GOMES VILANOVA N' 55 

01.612.603/0001-07 Exmldo: 2022 

DECRETO Nº 38 , DE 30 DE MAIO DE 2022 - LEI N.189 

02 07 01 SECRETARIAMUN~PALDAASSlmNCIASOCW. 

473 08.244.0018.2097.0000 
3.3.90.30.00 
500 
999 000 

MANl/TcNÇÂO 00 C0NSB.H0 ME.AR 00 MUNICf PIO 
MAlERIAL DE CONSUMO 
Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

02 11 00 SECRETARIAMUNICl'ALDEESPORTES 

609 27,813,0012.2125,0000 
3.3.90.39.00 
500 
999 000 

MANl/TENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
OUTROS SER'v1ÇOS DE TcRCEIROS • PESSOA ..IJRIOICA 
Recursos não vinculados de lmp,stos 
Não se aplica 

Anulação ( - ) 

Artigo 3o. - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO CA21MIRO DE SOUSA NETO E SILVA 
PREFEITO MUN~Al 

861.485.083-20 SANTO ANTONIO DOS MILAGRES, 30 de MAIO de 2022 

ld:OFSBD41235569D9C 

PREFE I TURA MUNICI PAL 

SÃO.JOÃO 
DOPIAUi 
o,.,.._ para ---

-34.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-16,000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-287.800,00 

TERMO DE COOPERAÇÃO DE Nº !li_nnz 
REALIZADO ENTRE A PREFEITURA M ilCIPAL E A ASSOCIA - 0 
GUARDIÕES DA VIDA-AGDV 

Termo de Cooperaçoo que entre si celebram a Prefeirura ÃO 
JOÃO DO PIAUÍ - PI e a ASSOCIAÇÃO GUARDIÕES DA 
VIDA - AGDV, com viSlas ao dcseo•·®imenro de açucs 
conjuntas de p~enção e Combate a IncâJdio. bem como 
demais atividades de pR-venção de sinislros e erDClgêocías. a 
serem desenvolvidas pelos bombeiros ci\is c:apacitados no 
âmbito da circunscrição do Município. 

Pelo presente e na melhor forma do direito, de um lado a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS IÚDRICOS. pessoa jurídica 
de direito público com sede na Av. Luiz Carvalho, , Bano ermelbo, nesta cidade 
de São João do Piauí-PI, Estado do Piauí. inscrita no CNPJ, sob Nº 06.553.65510001-

73, representado neste ato por seu secretário, Vinicius Andreti de Sá Moura, ~dellle e 

domiciliado na Av. Cindido Coelho, 611 , cidade de São João do Piauí, Eslado do Piauí, 
doravante denominada COOPERADA. do ouuo lado a ASSOCIAÇÃO 
GUARDIÕES DA VIDA -AGDV inscrita no CNPJ/PI sbb o nº 45.780.57110001-24. 

com endereço à Travessa Dr. José Abel, 786, Barro Vermelho, São João do Piauí. CEP: 
64. 760-000, representado neste ato pelo seu Presidente. Emerson Amorim Pessoa. 
brasileiro, bombeiro civil, inscrito no CPF sob o oº 058.774.883-41 , dora\llllle 

denominada simplesmenle COOPERANDO. resolvem de comum acordo celebrar o 

presente Tenoo de Cooperação, mediaole as cláusulas e condições seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETIVO 

O Presente lnsttwneoto tem por objetivo a cooperação 1écoica entre Prefeirura 
~unicipal e a ASSOCIAÇÃO GUARDIÕES DA VIDA - AGDV, a fim de expressar 
uueresse comum das partes de cooperar entre si, visando desenvolvimen10 de ações 
conjuntas de prevenção e Combate a Incêndio, prevenção e combate a afogamenlos. e 
demais sinistros e emergências, defesa a vida, da natureza. da ordem e das regras de 
~a,. elaboraçio e rcali~ de campanhas, paleslras e rodas de conversas para 
~ltr informações e conhecuneoloS sobre a forma corttla de agir nas diferenles 
s1ruações de em~gência, e demais disposições do an. 3º do Eswu10 da Associação. 
com_ o fornecimento dos respectivos Equipamentos de Pro1cção lndh,jduaJ. 
Eqwpameoto de Proteção Coletivo, fomecimenlo de ma1erial de primeiros socorros ~ 
lmbito da circunscrição do Muaicfplo de Slo Joio do Púlul - Púluf. 

Panp,afo Único-. Fica aco~ -:ta Cooperada a obrigacoriedade de prestar a ajuda de 
custo para o cumpnmenlo das auv,dades de que traia o objeto deslc pacto no , 'Dlor de 

RS 3.000.00 (TRÊS MIL REAIS). pagos mensalmente até o dia 1• (primeiro) do més 
subsequente na conta-corTCflte de pessoa j"'!dica de nº 14.257-3. ~ia n• S19-3. 
8anCO do Brasil, pertencente à ASSOCIAÇAO GUARDIÕES DA VlDA - AGov: 
com sede em São Joio do Piauí - PI, conforme proposta de abertura de coma cm anexo. 
designado como administrador da conta o, Presidente da Associação, responsãvcl 
wnbán pela coordc:naçlo das atividades de Bombeiro Civil no município cooperado. 

18 541 0013 2117 0000 - AÇÕES DE COMBA TE À INCtNDIOS 

NATUREZA DA DESPESA 
APUCAÇÂO TOTAL 

CODIGO ESPECIFICAÇAO 

Despesas a serem realizados 

3.J.S0.41 Contribuições 
com o pagamento de diárias 
decorrentes de deslocamentos 
dos bombeiros civis por motivo RSJ.000,00 

de serviço. 

RS3.000,00 
TOTALGERAL 

PLANO DE APLICAÇÃO 

NA 1lJREZA DA DESPESA COOPERADA COOPERANDO 

TOTAL 

CÓDIGO ESPECIFICAÇAO PREFEITURA 
MUNICIPAL 

3.3.S0.41 Contribuições 
RSJ.000,00 RS 3.000,00 

TOTALGERAL RS3.000,00 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (COOPERADA/PREFEITURA) 

JULHO AGOSTO SET OUT NOV DEZ 

3.000,00 3.000,00 3.000.00 3.000,0 3.000. 

USULA SEGUNDA- VIG CIA 

2.1 O Presente Termo da Cooperação terá vigência de IS de junho de 2022 alf Jl 
dezembro de 2022. Depois do vencimento se de interesse poderá ser firmado no~: 

contraio. 

CLÁUSULA TERCEIRA - COMPET~NCIA DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ-PI (COOPERADA) 

3.1 Efcl\181" o apoio financeiro para o comprimento das atividades de que trata o objeto• 
deste pacto no valor de R$ 3.000,00 (T~S MIL REAIS) pagos mensalmente na conta
corrente de pessoa jurídica de nº 14.257-3, agência nº 0519-3, Banco do Brasil. 
pertencente à ASSOCIAÇÃO GUARDIÕES DA VIDA - AODV, com sede cm São 

João do Piauí-PI. 

CLÁUSULA QUARTA - COMPET~NCIA DA ASSOCIAÇÃO GUARDIÕES DA 
VIDA-AGDV-PI (COOPERANDO) 

4.1 Efcl\181" o pagamenlo de vencimentos dos Profissionais na execução do objeto de 
que trata o presente instrumento, que serão constituídos por Bombeiros Civis 
devidamente qualificados, distribuídos em equipes de trabalho na circunscrição do 

referido municlpio. 

4.2 Disponibilizar conforme solicitação da Prefeitura do Município, Bombeiros Civis da 
Unidade, para prestarem os serviços de Bombeiro Civil, realizando abordagens no 
aspecto preventivo e de Combate a Incêndio. afogamentos e demais sinistros e 
emcrgblcias, bem como o disposlo no Art. 3° do Eslatuto da Associação. 

CLÁUSULA QUINTA- DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 Os recursos orçamerruirios destinados a cuslear as despesas provenientes do 
presente Termo de Cooperação, serão consignados da seguinte forma: 

18 541 0013 2ll 7 0000 - AÇÕES DE COMBATE À INC~NDIOS 

ELEMENTO DE DESPESA-3.3.50.41 

CLÁUSULA SEXTA- DO CONTROLE DE FISCALIZAÇÃO 

~-1 O conu-ole e a fiscalização da execução desde Termo serio realizados pelos 
titulares dos órgãos da Cooperada e do Cooperando. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL 

Compete à Prefeitura Municipal, durante a vig<!ncia deste Termo; 

7•1 Efetuar o pagamento à Cooperada, correspondente a prestação dos serviços e 

fornecimentos dos materiais tais como: EPI, EPC e EPR. cano-pipa para atendimento 

ª incindios florestais e de materiais de primeiros socorros e atendimento pn!-
hospitalm, no • • s prazos previstos, bem como fornecer todos os meios necessários para a 
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